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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2020

(Do Sr. EDUARDO COSTA)

Disciplina  a  capacidade  de  ser  parte  dos
animais  não-humanos  em  processos  judiciais  e
inclui o inciso XII ao art. 75 da Lei n.º 13.105, de
16 de março de 2015 – Código de Processo Civil,
para determinar quem poderá representar animais
em juízo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. Os animais não-humanos têm capacidade de ser parte em

processos judiciais para a tutela jurisdicional de seus direitos.

Parágrafo único. A tutela jurisdicional individual dos animais prevista

no caput deste artigo não exclui a sua tutela jurisdicional coletiva.

Art. 2º. O art. 75 da Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015 – Código

de Processo Civil passa a vigorar acrescido do inciso XII, com a seguinte redação:

“Art. 75………………………………………………………..

XII  –  os  animais  não-humanos,  pelo  Ministério  Público,  pela

Defensoria Pública, pelas associações de proteção dos animais ou por aqueles que

detenham sua tutela ou guarda.”

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

A presença de animais não-humanos no polo ativo de demandas

judiciais, reivindicando em juízo os seus direitos individuais, sobretudo a reparação

de danos materiais e morais decorrentes de maus-tratos, é um fenômeno recente no

Brasil,  com  mais  de  uma  dezena  de  ações  propostas  em  vários  Estados  da

Federação,  não  obstante  seja  um  debate  corrente  no  direito  comparado

(SUNSTEIN, 2004). 

Esse fenômeno tem sido reconhecido pela doutrina brasileira como

judicialização terciária do Direito Animal (GORDILHO; ATAIDE JUNIOR, 2020, nota

51).  No  exterior,  muitas  também  são  as  iniciativas  processuais  para  se  tentar

proteger os animais.

Certamente  que  esse  fenômeno  tem como  um dos  seus  fatores

preponderantes a tendência da legislação brasileira, a partir da interpretação do art.

225, § 1º, VII  da Constituição Federal, em reconhecer os animais como sujeitos de

direitos, o que já ocorre, por exemplo, por meio do art. 216 da Lei 15.434/2020, do

Estado do Rio Grande do Sul, do art. 34-A da Lei 12.854/2003, com redação dada

pela Lei 17.485/2018, do Estado de Santa Catarina e do art. 5º da Lei 11.140/2018,

do Estado da Paraíba.

Essa tendência também se apresenta no plano federal, conforme se

pode constatar a partir de vários projetos de lei, com destaque ao PLC 6.054/2019

(anterior 6.799/2013), já aprovado em ambas as casas do Congresso Nacional, o

qual estabelece, em seu art. 3º, que “Os animais não humanos possuem natureza

jurídica sui generis e são sujeitos com direitos despersonificados, dos quais devem

gozar  e obter  tutela  jurisdicional  em caso de violação,  vedado o seu tratamento

como coisa.”

Percebe-se, no entanto, uma certa resistência por parte dos juízes

em reconhecer a capacidade de ser parte dos animais, diante da ausência de uma

previsão legal expressa, razão pela qual se propõe a redação do art. 1º deste projeto

de lei,  no sentido de eliminar qualquer dúvida a esse respeito e de garantir  aos *C
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animais  não-humanos  o  acesso  à  justiça,  conforme  prevê  o  art.  5º,  XXXV,  da

Constituição Federal (ATAIDE JUNIOR, 2020).

Faz-se necessário  ampliar  o art.  75 do Código de Processo Civil

para  suprir  a  lacuna  existente  sobre  a  capacidade  processual  dos  animais

(capacidade para estar em juízo), indicando-se quem poderá representar os animais

em  juízo,  servindo,  como  parâmetro,  o  art.  2º,  §  3º,  do  Decreto  24.645/1934

(ATAIDE JUNIOR; TOMÉ, 2020).

Trata-se  de  uma questão  processual  em debate  em dezenas  de

países.  Exemplos como o da orangotango Sandra e o da chimpanzé Cecília  na

Argentina,  o  do  urso  Chucho  na  Colômbia,  o  dos  chimpanzés  Hiasl  e  Rosi  na

Áustria, Tommy e Kiko nos Estados Unidos, o dos chimpanzés brasileiros Suíça, Lili,

Megh e Jimmy, entre tantos outros casos mundo afora, demonstram que existe uma

omissão relevante em muitos ordenamentos jurídicos que obstaculizam a proteção

individual de determinados seres vivos, em descompasso com a realidade social e

com  as  recentes  descobertas  científicas  sobre  os  substratos  neurológicos  que

geram  consciência  em  espécies  de  animais  (a  exemplo  da  Declaração  de

Cambridge sobre a Consciência em Animais Humanos e Não Humanos, de 2012).

Se até uma pessoa jurídica, que muitas vezes não passa de uma

folha de papel arquivada nos registros de uma Junta Comercial, possui capacidade

para estar em juízo, inclusive para ser indenizada por danos morais, parece fora de

propósito  negar  essa  possibilidade  para  que  animais  possam ser  tutelados  pelo

Judiciário caso sejam vítimas de ações ilícitas praticadas por seres humanos ou

pessoas jurídicas.

Com  a  aprovação  deste  projeto  de  lei,  o  Congresso  Nacional

pacificará essas questões processuais, possibilitando uma ampliação significativa da

tutela jurisdicional dos animais, o que refletirá na proteção jurídica ao meio ambiente

ecologicamente  equilibrado,  que  é  um  direito  fundamental  de  todos,  conforme

estabelecido no art. 225 da Constituição Federal. *C
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Sala das Sessões, em 01 de fevereiro de 2021.

Deputado EDUARDO COSTA

                                                              PTB/PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 145/2021 

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 

manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 

como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 

regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

 

CAPÍTULO I 

DA CAPACIDADE PROCESSUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente:  

I - a União, pela Advocacia-Geral da União, diretamente ou mediante órgão 

vinculado;  

II - o Estado e o Distrito Federal, por seus procuradores;  

III - o Município, por seu prefeito ou procurador;  

IV - a autarquia e a fundação de direito público, por quem a lei do ente federado 

designar;  

V - a massa falida, pelo administrador judicial;  

VI - a herança jacente ou vacante, por seu curador;  

VII - o espólio, pelo inventariante;  

VIII - a pessoa jurídica, por quem os respectivos atos constitutivos designarem ou, 

não havendo essa designação, por seus diretores;  

IX - a sociedade e a associação irregulares e outros entes organizados sem 

personalidade jurídica, pela pessoa a quem couber a administração de seus bens;  

X - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante ou administrador de 

sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil;  

XI - o condomínio, pelo administrador ou síndico.  

§ 1º Quando o inventariante for dativo, os sucessores do falecido serão intimados 

no processo no qual o espólio seja parte.  

§ 2º A sociedade ou associação sem personalidade jurídica não poderá opor a 

irregularidade de sua constituição quando demandada.  

§ 3º O gerente de filial ou agência presume-se autorizado pela pessoa jurídica 

estrangeira a receber citação para qualquer processo.  

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal poderão ajustar compromisso recíproco para 

prática de ato processual por seus procuradores em favor de outro ente federado, mediante 

convênio firmado pelas respectivas procuradorias.  

 

Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação 

da parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo razoável para que seja sanado o vício.  

§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária:  

I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;  

II - o réu será considerado revel, se a providência lhe couber;  

III - o terceiro será considerado revel ou excluído do processo, dependendo do 

polo em que se encontre.  

§ 2º Descumprida a determinação em fase recursal perante tribunal de justiça, 

tribunal regional federal ou tribunal superior, o relator:  

I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao recorrente;  
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II - determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao 

recorrido.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 15.434, DE 09 DE JANEIRO DE 2020 
 

Institui o Código Estadual do Meio Ambiente 

do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

 

O Governador do Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição 

do Estado, que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte: 

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII  

DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS DE ESTIMAÇÃO 

 

Art. 216. É instituído regime jurídico especial para os animais domésticos de 

estimação e reconhecida a sua natureza biológica e emocional como seres sencientes, capazes 

de sentir sensações e sentimentos de forma consciente. 

Parágrafo único. Os animais domésticos de estimação, que não sejam utilizados 

em atividades agropecuárias e de manifestações culturais reconhecidas em lei como 

patrimônio cultural do Estado, possuem natureza jurídica "sui generis" e são sujeitos de 

direitos despersonificados, devendo gozar e obter tutela jurisdicional em caso de violação, 

vedado o seu tratamento como coisa. 

Art. 217. São proibidos o extermínio, os maus tratos, a mutilação e a manutenção 

de animais domésticos de estimação em cativeiros ou semicativeiro que se encontrem em 

condições degradantes, insalubres ou inóspitas, sob pena das sanções previstas nos arts. 92 e 

93 desta Lei. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas sanções a que se refere o "caput" deste 

artigo quem abandona animais domésticos de estimação em via ou praça pública, com 

intenção de pôr fim a sua guarda. 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 17.485, DE 16 DE JANEIRO DE 2018 
 

Altera a Lei nº 12.854, de 2003, que "institui o 

Código Estadual de Proteção aos Animais", 

para o fim de reconhecer cães, gatos e cavalos 

como seres sencientes. 
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O Governador do Estado de Santa Catarina 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.854 , de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescida do 

art. 34-A, com a seguinte redação: 

 

"Art. 34-A. Para os fins desta Lei, cães, gatos e cavalos ficam reconhecidos 

como seres sencientes, sujeitos de direito, que sentem dor e angústia, o que 

constitui o reconhecimento da sua especificidade e das suas características 

face a outros seres vivos." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Florianópolis, 16 de janeiro de 2018. 

 

JOÃO RAIMUNDO COLOMBO 

 

Luciano Veloso Lima, designado 

 

Moacir Sopelsa 

 

Carlos Alberto Chiodini 

 

 

LEI Nº 11.140, DE 08DE JUNHO DE 2018 
 

Institui o Código de Direito e Bem-estar 

animal do Estado da Paraíba. 

 

 

O Governador do Estado da Paraíba: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

Art. 5º Todo animal tem o direito: 

I - de ter as suas existências física e psíquica respeitadas; 

II - de receber tratamento digno e essencial à sadia qualidade de vida; 

III - a um abrigo capaz de protegê-lo da chuva, do frio, do vento e do sol, com 

espaço suficiente para se deitar e se virar; 

IV - de receber cuidados veterinários em caso de doença, ferimento ou danos 

psíquicos experimentados; 

V - a um limite razoável de tempo e intensidade de trabalho, a uma alimentação 

adequada e a um repouso reparador. 
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Parágrafo único. (VETADO). 

 

Art. 6º A guarda responsável de animais domésticos implica em respeitar as 

necessidades essenciais para suas sobrevivências dignas, resguardados, sempre, os seus 

direitos. 

Parágrafo único. Os animais silvestres têm proteção definida por lei federal, 

aplicando-se-lhes, no que possível, as determinações contidas na presente Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 24.645, DE 10 DE JULHO DE 1934 
(Revogado pelo Decreto N. 11,de 18 de janeiro de 1981) 

 

 Estabelece medidas de proteção aos animais.  

 

  

O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 

usando das atribuições que lhe confere o artigo 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 

1930, 

 

Decreta: 

 

Art. 1º Todos os animais existentes no País são tutelados do Estado. 

 

Art. 2º Aquele que, em lugar público ou privado, aplicar ou fizer aplicar maus 

tratos aos animais, incorrerá em multa de 20$000 a 500$000 e na pena de prisão celular de 2 a 

15 dias, quer o delinquênte seja ou não o respectivo proprietário, sem prejuízo da ação civil 

que possa caber. 

§ 1º A critério da autoridade que verificar a infração da presente lei, será imposta 

qualquer das penalidades acima estatuídas, ou ambas. 

§ 2º A pena a aplicar dependerá da gravidade do delito, a juízo da autoridade. 

§ 3º Os animais serão assistidos em juízo pelos representantes do Ministério 

Público, seus substitutos legais e pelos membros das sociedades protetoras de animais. 

 

Art. 3º Consideram-se maus tratos: 

I - praticar ato de abuso ou crueldade em qualquer animal; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 11, DE 18 DE JANEIRO DE 1991 
 

Aprova a Estrutura Regimental do Ministério 

da Justiça e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 27, § 5° e 57 da Lei 

n° 8.028, de 12 de abril de 1990,  
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DECRETA:  

 

Art. 1º. Ficam aprovados a Estrutura Regimental, o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos em Comissão e Funções de Confiança e a Lotação Ideal do Ministério da Justiça, 

constantes dos Anexos I a III.  

 

Art. 2º. Os regimentos internos dos órgãos do Ministério serão aprovados 

mediante portaria do Ministro de Estado da Justiça e publicados no Diário Oficial da União. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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